
                                                             
 
 
 
São Paulo, 26 de março de 2.010. 
 
 
 
À 
BM&F BOVESPA S.A. – BOLSA DE VALORES, MERCADORIAS E 
FUTUROS 
Rua XV de Novembro, 275 
Centro 
São Paulo – SP 
A/C: Sr. Jorge Antonio Tambucci 

 

 

Com cópia para: 

Comissão de Valores Mobiliários - CVM 

Superintendência de Relações com 

Empresas 

Superintendência de Relações com o 

Mercado e Intermediários 

At.: Sra. Elizabeth Lopes Rios Machado At.: Sr. Waldir de Jesus Nobre 

 

 
Ref.:  OFÍCIO/GAE/CREM Nº 445/2010 
           Solicitação de esclarecimentos 
 

 

Prezados senhores, 

 

A JBS S.A. (“JBS”), em resposta ao Ofício/GAE/CREM 445/2010, de 25 de março de 

2010, vem esclarecer que, em 04 de março de 2010, foi realizada Ata da Reunião 

Extraordinária do Conselho de Administração da JBS, para, dentre outros assuntos, 

deliberar sobre a aquisição da sociedade Canadense Weddel Ltd. (“Weddel”). 

 

Conforme disposto no artigo 256 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

conforme alterada (“Lei nº 6.404/76”), a JBS esclarece que o preço de compra não 

constitui para a JBS investimento relevante, conforme preceitua o parágrafo único do 

artigo 247 da Lei nº 6.404/76, que considera valor relevante o investimento: a)  em cada 

sociedade coligada ou controlada, se o valor contábil é igual ou superior a 10% (dez por 

cento) do valor patrimonial líquido da companhia; e b) no conjunto das sociedades 

coligadas e controladas, se o valor contábil é igual ou superior a 15% (quinze por cento) 

do valor do patrimônio líquido da companhia. 



 

Cumpre esclarecer que a Weddel é uma empresa distribuidora de produtos processados 

e produtos PET, formadora de mercado e seu preço de aquisição será o equivalente a 

US$ 3.750.000,00 (três milhões, setecentos e cinquenta mil dólares norte americanos). 

 

Diante do acima exposto, a operação não ensejará aos acionistas o direito de recesso, 

conforme preceitua o artigo 256 da Lei nº 6.404/76. 

 

Sendo só o que tínhamos para o momento, estamos à disposição para quaisquer 

esclarecimentos adicionais que se façam necessários. 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2010. 

 

JBS S.A. 

 

Jeremiah Alphonsus O’Callaghan 

Diretor de Finanças e de Relações com Investidores 
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